
ANEXO À RESOLUÇÃO LEGISLATIVA

Declaração da Comissão

No âmbito da estratégia da União Europeia para a proteção e o bem-estar dos animais (1), a Comissão realizará um estudo 
sobre a questão do bem-estar de cães e gatos objeto de práticas comerciais.

Se o resultado desse estudo indicar riscos para a saúde decorrentes dessas práticas comerciais, a Comissão abordará as 
opções mais adequadas à proteção da saúde humana e animal, incluindo a possibilidade de propor ao Parlamento Europeu e 
ao Conselho as necessárias adaptações da atual legislação da União sobre o comércio de cães e gatos, nomeadamente através 
da introdução de sistemas de registo desses animais, compatíveis e acessíveis em todos os Estados Membros.

À luz do anteriormente exposto, a Comissão decidirá da exequibilidade e da pertinência de um alargamento desses sistemas 
de registo a cães e gatos marcados e identificados, em conformidade com a legislação da União em matéria de circulação 
sem caráter comercial de animais de companhia. 

P7_TA(2013)0221

Requisitos de saúde animal que regem o comércio de cães, gatos e furões ***I

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 23 de maio de 2013, sobre a proposta de diretiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 92/65/CEE do Conselho no que respeita aos requisitos de saúde 
animal que regem o comércio e as importações na União de cães, gatos e furões (COM(2012)0090 — C7-0061/

/2012 — 2012/0040(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

(2016/C 055/43)

O Parlamento Europeu,

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2012)0090),

— Tendo em conta o artigo 294.o, n.o 2, e o artigo 43.o, n.o 2, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nos 
termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C7-0061/2012),

— Tendo em conta o artigo 294.o, n.o 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,

— Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 23 de maio de 2012 (1),

— Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, em carta de 13 de março de 2013, de 
aprovar a posição do Parlamento nos termos do artigo 294.o, n.o 4, do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

— Tendo em conta o artigo 55.o do seu Regimento,

— Tendo em conta a recomendação da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar (A7-0366/
/2012),

1. Aprova a sua posição em primeira leitura;
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(1) COM(2012)0006 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho e ao Comité Económico e Social Europeu sobre 
a estratégia da União Europeia para a proteção e o bem-estar dos animais 2012-2015.

(1) JO C 229 de 31.7.2012, p. 119.



2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la substancialmente ou substituí-la 
por outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos parlamentos 
nacionais. 

P7_TC1-COD(2012)0040

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 23 de maio de 2013 tendo em vista a adoção da 
Diretiva 2013/…./UE do Parlamento Europeu e do Conselho de que altera a Diretiva 92/65/CEE do Conselho no 
que respeita aos requisitos de saúde animal que regem o comércio e as importações na União de cães, gatos e 

furões

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento corresponde ao texto legislativo final, 
Diretiva 2013/31/UE.) 
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